
PORTARIA Nº POR-046/2013 CONFORME PROCESSO-466/2013 

 

Dados do Protocolo 
Protocolado em: 12/08/2013 17:06:47 

Protocolado por: Débora Geib 

Dados da Leitura no Expediente 
Situação: Documento Lido 

Lido em: 12/08/2013 

Lido Sessão: Ordinária de 12/08/2013 

Lido por: Débora Geib 

 

 

DETERMINA e AUTORIZA a 

abertura de procedimento licitatório 

tendo como objeto a contratação de 

prestação de serviços de pintura e 

conservação completa da parte interna 

do Prédio Sede do Poder Legislativo. 

ILTON GOMES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Gramado, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA e AUTORIZA a 
abertura de procedimento licitatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas pertinentes, tendo como objeto "contratação de 
prestação de serviços de pintura e conservação completa da parte interna 
do Prédio Sede do Poder Legislativo". 

Câmara Municipal de Gramado, 12 de Agosto de 2013. 
  

 
 

_________________ 
Ilton Gomes 

Presidente 

 
 

 


